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  CIRCULAR N º 17/2021-DG                                        Avaré, 12 de maio de 2021 
 
 
 
Senhor (a) Vereador (a):- 

 
 
Designa a matéria para Ordem do Dia da 10ª Sessão Ordinária 
de 17 de maio de 2021 - Segunda Feira – às 15h00min. 
 
 
 

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. 
Presidente Vereador Flávio Eduardo Zandoná designou para a Ordem do Dia da 10ª 
Sessão Ordinária de 17 de maio do corrente ano, que tem seu início marcado para as 
15h00min, a seguinte matéria:  

       
 

1. PROJETO DE LEI Nº 26/2021 – Discussão Única 
    Autoria: Vereador Luiz Claudio da Costa 

 Assunto: Dispõe sobre a publicidade da lista de vacinação contra Covid-19, no 
âmbito da Estância Turística de Avaré e adota outras providências. 
 Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 26/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação. (Emendado) 
 

2. PROJETO DE LEI Nº 86/2021 – Discussão Única 
    Autoria: Mesa Diretora 

 Assunto:   Dispõe sobre a proibição de produtos fumígenos e afins nas 
repartições públicas do município de Avaré e dá outras providências. 
 Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 86/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação de e de Saúde, Promoção Social, 
Meio Ambiente e Direitos Humanos. 
 

3. PROJETO DE LEI Nº 87/2021 – Discussão Única 
    Autoria: Vereador Flávio Zandoná 

 Assunto:  Dispõe sobre a obrigatoriedade das Concessionárias de Energia 
Elétrica a proceder a ligação de energia nos bairros e loteamentos que não 
tiverem energia do município de Avaré e dá outras providências. (Emendado) 
 Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 87/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Finanças, Orçamento e Direito do 
Consumidor e de Serviços, Obras e Administração Pública. 
 

4. PROJETO DE LEI Nº 88/2021 – Discussão Única 
    Autoria: Vereador Magno Greguer 

 Assunto:  Estabelece que hospitais e maternidades do Município de Avaré 
ofereçam aos pais e/ou responsáveis de recém-nascidos, orientações e 
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treinamento para primeiros socorros em caso de engasgamento, aspiração de 
corpo estranho e prevenção de morte súbita. 
 Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 88/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação e de Saúde, Promoção Social e 
Direitos Humanos. 
 

5. PROJETO DE LEI Nº 94/2021 – Discussão Única 
    Autoria: Prefeito Municipal 

 Assunto:   Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que especifica 
e dá providências (R$ 94.992,95 - Fundo Municipal de Saúde). 
 Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 94/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças, Orçamento e 
Direito do Consumidor.  
 

6. PROJETO DE LEI Nº 95/2021 – Discussão Única 
    Autoria: Prefeito Municipal 

 Assunto:  Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que especifica 
e dá providências (R$ 38.504,60 - Fundo Municipal de Saúde). 
 Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 95/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças, Orçamento e 
Direito do Consumidor. 
 

7. PROJETO DE LEI Nº 96/2021 – Discussão Única 
    Autoria: Prefeito Municipal 

 Assunto Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que especifica e 
dá providências (R$ 78.002,25 - Fundo Municipal de Saúde). 
 Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 96/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de Finanças, Orçamento e Direito 
do Consumidor.  
 

8. PROJETO DE LEI Nº 97/2021 – Discussão Única 
    Autoria: Prefeito Municipal 

 Assunto:  Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que especifica 
e dá providências (R$ 501.056,45 - Fundo Municipal de Saúde). 
 Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 97/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças, Orçamento e 
Direito do Consumidor. 
 

9. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº98 /2021 – Discussão Única 
    Autoria: Prefeito Municipal 

 Assunto: Altera redação do art. 3º e Anexo I, da Lei Complementar Municipal 
nº 259, de 04 de maio de 2021.Emendado) 
 Anexo: Cópias do Projeto de Lei Complementar nº 98/2021 e dos Pareceres do 
Jurídico; das Comissão de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças, 
Orçamento e Direito do Consumidor. 
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10. VETO TOTAL Nº 12/2021 – Discussão Única 

    Autoria: Prefeito Municipal 
 Assunto:  VETO TOTAL aposto pelo Sr. Prefeito ao Projeto de Lei nº  23/2021 
- Autógrafo nº 48/2021, de autoria do Ver. Hidalgo André de Freitas, que institui 
o mês "Outubro Rosa", dedicado a ação de prevenção ao câncer de mama entre 
outras e de promoção da saúde da mulher. 
 Anexo: Cópias do Veto Total nº 12/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação  
 

11. VETO TOTAL Nº 007/2021 – Discussão Única 
    Autoria: Prefeito Municipal 

 Assunto:  VETO TOTAL aposto pelo Sr. Prefeito ao Projeto de Lei nº  003/2021 
- Autógrafo nº 51/2021, de autoria do Ver. Marcelo José Ortega, que dispõe sobre 
a criação do Programa Municipal de Auxílio Emergencial Complementar para 
proteção social de grupos vulneráveis da população de Avaré, em decorrência 
da pandemia do Coronavírus. 
 Anexo: Cópias do Veto Total nº 007/2021 e dos Pareceres do Jurídico; das 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
 
 

 
Exmo.(a). Sr. (a)       
Vereador (a) 
N E S T A 
 
 

 
ÁDRIA LUZIA RIBEIRO DE PAULA 

Diretora Geral Administrativa 
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Processo nº 31/2021

Projeto de Lei nº 26/2021

Autor: LUIZ CLAUDIO DA COSTA

Assunto: “Dispõe sobre a publicação da lista 

da vacinação contra covid-19 no âmbito da 

estancia Turística de Avaré e dá outras 

providencias”.

P A R E C E R

                           Trata-se de Projeto de Lei que visa a obrigatoriedade da 

publicação da lista da vacinação contra covid-19 no âmbito da estancia Turística de 

Avaré É a síntese do necessário.

Preambularmente, há que se ressaltar, que o Governo do Estado 

de São Paulo, através do site https://vacinaja.sp.gov.br , divulga inúmeras 

informações a respeito da Vacinação, inclusive, os números de vacinas 

aplicadas com relação a 1º e 2º doses por município ou do Estado, no entanto, 

não disponibilizam nomes dos cidadãos vacinados.
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Assim, analisando o mérito do referido projeto de lei, qual seja, 

a obrigatoriedade da divulgação da lista das pessoas vacinadas pelo 

Executivo, entendemos que o tema é bastante discutido, quer por ser matéria 

de competência exclusiva do Poder Executivo, quer em razão da Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018, que visa proteger dados 

pessoais dos cidadãos.

No entanto, existem algumas decisões permitindo a divulgação 

da lista de pessoas vacinadas, mas, como dito acima, tudo é muito prematuro e 

não há um consenso entre os Tribunais Superiores acerca da 

constitucionalidade ou inconstitucionalidade da medida.

Da questão da Competência.

Como dito alhures, há controversas a respeito da competência 

desta Casa de Leis para editar Leis que interfere na gestão administrativa do 

Executivo, portanto, referida questão deve ser analisada com muita cautela.

Carta Magna delimita o poder de iniciativa legislativa ao dispor 

sobre a competência para iniciativa do processo legislativo em matérias de 

iniciativa reservada, indicando expressamente seus titulares, de forma que, se 

iniciada por titular diferente do indicado pela CF/88, o ato restará inválido.

Referido projeto viola o princípio da harmonia e independência 

entre os referidos Poderes, previsto no artigo 5º da Constituição do Estado São 

Paulo.
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Art. 5. São Poderes do Estado, independentes e harmônicos 

entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Ademais, tal previsão consta expressamente em nossa Carta 

Magna, senão vejamos:

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 

entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Na esfera municipal, o processo legislativo pode ser entendido 

como um conjunto de procedimentos que deverão ser observados pelos Poderes 

Executivo e Legislativo com vistas à elaboração de atos jurídicos. A iniciativa 

em algumas matérias é de competência exclusiva do Poder Executivo, conforme 

estabelecido no art. 40 e seus incisos da Lei Orgânica do Município.

Nesse sentido, Hely Lopes Meirelles define o processo 

legislativo municipal como sendo: 

(...) a sucessão ordenada de atos necessários à formação da lei, do decreto 

legislativo ou da resolução do Plenário. Desenvolve-se através das 

seguintes fases e atos essenciais à tramitação do projeto: iniciativa, 

discussão, votação, sanção e promulgação, ou veto. (PONTES DE 

MIRANDA, F. C. Comentários à Constituição de 1967, com a Emenda n. 1 

de 1969. 2ª ed., t. III. São Paulo, Ed. RT, 1972.).
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O nosso direito adota o sistema de iniciativa pluralística, tendo 

em vista que pode ser exercitada por diversos sujeitos. Entretanto, o rol previsto 

no art. 61, caput, da CF, é exaustivo, pois não comporta nenhuma exceção, 

devendo ser aplicado aos Estados-membros e Municípios. Assim, a propositura 

de qualquer projeto por pessoa que não esteja prevista no referido artigo, 

caracteriza o ato como inconstitucional, por vício de iniciativa.

As matérias de competência reservadas ao Poder Executivo 

Municipal estão previstas no art. 61, § 1º, II, “a”, “b”, “c” e “e”, da CF/88.

Os elementos do processo legislativo devem ser respeitados, 

inclusive no que diz respeito à complexidade do ato de formação das leis e às 

regras de competência reservada, sob a pena de estabelecer uma 

antijuridicidade constitucional.

Devem ser observados os requisitos formais (do ponto de vista 

subjetivo, que são aqueles que concernem ao órgão competente, de onde emana 

a lei; e, do ponto de vista objetivo, que dizem respeito à forma, prazo e rito 

prescrito para sua elaboração) e substanciais (que dizem respeito aos direitos 

assegurados pela CF ou à inexistência de violação às garantias constitucionais) 

previstos na CF.

A iniciativa de eventual processo legislativo para impor uma 

obrigação que aumenta as despesas é privativa do Poder Executivo, pois, como 

assinala Manoel Gonçalves Ferreira Filho “o aspecto fundamental da iniciativa 

reservada está em resguardar a seu titular a decisão de propor direito novo em 

matérias confiadas à sua especial atenção, ou de seu interesse preponderante” (Do 

Processo Legislativo, São Paulo, Saraiva, p. 2:4).
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Por esse motivo, a Constituição Estadual, em dispositivo que 

repete o artigo 61, § 1º, II, b, da Constituição Federal, conferiu ao Governador 

do Estado a iniciativa privativa das leis que disponham sobre as atribuições da 

organização da administração pública. Trata-se de questão relativa ao processo 

legislativo, cujos princípios são de observância obrigatória pelos Municípios, 

em face do artigo 144, da Constituição do Estado, tal como tem decidido o C. 

Supremo Tribunal Federal: 

“O modelo estruturador do processo legislativo, tal como delineado em seus 

aspectos fundamentais pela  Constituição da República - inclusive no que se 

refere às hipóteses de iniciativa do processo de formação das leis - impõe-se, 

enquanto padrão normativo de compulsório atendimento, à incondicional 

observância dos Estados- Membros. Precedentes: RTJ 146/388 - RTJ 15:/482” 

(ADIn nº 1434-0, medida liminar, relator Ministro Celso de Mello, DJU nº 227, p. 

45684).

Se a regra é impositiva para os Estados-membros, é induvidoso 

que também o é para os Municípios.

As normas de fixação de competência para a iniciativa do 

processo legislativo derivam do princípio da separação dos poderes, que nada 

mais é que o mecanismo jurídico que serve à organização do Estado, definindo 

órgãos, estabelecendo competências e marcando as relações recíprocas entre 

esses mesmos órgãos (Manoel Gonçalves Ferreira Filho, op. cit., pp. 111-112). Se 

essas normas não são atendidas, como no caso em exame, fica patente a 

inconstitucionalidade, em face de vício de iniciativa.



Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
D I V I S Ã O  J U R Í D I C A

Av. Gilberto Filgueiras, 1631 –  Avaré – SP – CEP 18706-240 – Tel. (14) 3711-3070  
jurídico@camaraavare.sp.gov.br - www.camaraavare.sp.gov.br

6

A propositura ofendeu claramente o princípio da separação dos 

poderes (artigo 5º da Constituição Estadual), com a violação da iniciativa 

reservada do Executivo para desencadear o processo legislativo correspondente 

(artigo 24, § 2º, 2, c.c. artigo 47, XVIII, da mesma Carta).

Em casos semelhantes, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo tem afastado a interferência do Poder Legislativo na definição de 

atividades e das ações concretas a cargo da Administração, destacando-se:

“Ao executivo haverá de caber sempre o exercício de atos 

que impliquem no gerir as atividades municipais”. “Terá, 

também, evidentemente, a iniciativa das leis que lhe 

propiciem a boa execução dos trabalhos que lhe são 

atribuídos”.

“Quando a Câmara Municipal, o órgão meramente 

legislativo, pretende intervir na forma pela qual se dará esse 

gerenciamento, está a usurpar funções que são de 

incumbência do Prefeito”” (Adin. n. 53.583-0, Rel. Dês. 

Fonseca Tavares; Adin n. 43.987, Rel. Dês. Oetter Guedes; 

Adin n. 38.977, Rel. Dês. Franciulli Netto; Adin n. 41.091, Rel. 

Dês. Paulo Shintate)”.

Nota-se, por fim, que a lei tem o potencial de gerar aumento de 

despesas. 
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Portanto, essa Diretoria Jurídica e Legislativa, vislumbra que 

pelos argumentos expostos, encontra-se desrespeitada a titularidade para a 

apresentação da proposta legislativa, o que acarreta inconstitucionalidade por 

desobediência ao princípio da separação do poder, inserto no art. 2º da 

Constituição Federal (e que está em consonância com o art. 40 da nossa Lei 

Orgânica).

Da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018.

Segundo alguns Doutrinadores e Tribunais, tem se 

demonstrado que a divulgação dos nomes dos cidadãos vacinados contra a 

COVID-19 pelo Município é legalmente vedada, pois, trata-se de dados 

pessoais.

Tal vedação decorre das disposições contidas na Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018, notadamente em seu art. 5º, II, 

que estabelece que os dados referentes à saúde são tidos como sensíveis

Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se:

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, 

convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de 

caráter religioso, filosófico ou político, DADO REFERENTE À SAÚDE ou à vida 

sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa 

natural
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Como se vê, os dados pessoais sensíveis não podem ser 

publicados e estão sujeitos a tratamentos específicos. No caso dos dados 

relativos à saúde, certo é que são de acesso exclusivo dos profissionais da área, 

aos quais incumbe a tutela da saúde pública.

Assim, resta demonstrado que a Lei Geral de Proteção de 

Dados (LGPD) veda a publicidade de dados pessoas de cidadãos, pois, trata-se 

de dados pessoais.

No entanto, como já frisado acima, existem algumas decisões 

judiciais que estão autorizando a sua divulgação, mas, os Municípios estão 

recorrendo destas decisões aos Tribunais Superiores e por ora, não sabemos 

quais serão as consequenciais.  

DA CONCLUSÃO.

Dessa forma, diante do exposto, com fundamento nas 

justificativas acima e nos já citados dispositivos legais, com amparo nos artigos 

acimas mencionados, entendemos que o tema é bastante complexo, a qual 

envolve questões constitucionais como direito a privacidade e proteção de 

dados pessoais.  Assim, opinamos esta divisão jurídica pela não tramitação do 

projeto de lei encontra-se maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou 

ilegalidade, quer pelo vício de iniciativa, quer em razão de que há uma Lei 

Federal de proteção aos dados que veda sua publicidade, porém, deve ter o 

seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.
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Por fim, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa 

Diretoria Jurídica, trata de um parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-

opinativo, não vinculando os vereadores à sua motivação ou conclusões.

É o parecer.

Avaré (SP), 06 de maio de 2021

LETÍCIA F. S. P. DE LIMA                  FREDERICO A POLES DA CUNHA

           Procuradora Jurídica                                   Chefe do Jurídico
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Processo nº 108/2021

Projeto de Lei nº 86/2021

Autor: MESA DIRETORA

Assunto: “Dispõe sobre a proteção de 

produtos fumígenos e afins nas repartições 

públicas do Município de Avaré e, da outras 

providencia”.

P A R E C E R  

                           Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre a proteção de 

produtos fumígenos e afins nas repartições públicas do Município de Avaré.

 O objetivo do referido projeto tem por escopo proibir nas 

repartições publicas o uso de produtos fumígenos.

DO MERITO

O artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, estabelece que 

compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.
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No mesmo sentido, o artigo 4º, I, da Lei Orgânica do Município 

de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar sobre 

assuntos de interesse local.

Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta Republicana 

vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza: 

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade.”

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, senão vejamos o artigo 111: 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de qualquer dos 

Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, finalidade, 

motivação e interesse público”.

Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao 

agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão 

dos negócios públicos, para cercear excessos, para coibir abusos e desmandos, é 

que a Constituição de l988, por vez primeira na história fez constar do seu texto 

exatamente os princípios de administração, no que foi imitada e até mesmo 

complementada pelas Constituições dos Estados.
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O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:

"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de 

Direito. Estado de Direito é aquele que se submete ao próprio 

direito que criou, razão pela qual não deve ser motivo 

surpresa constituir-se o princípio da legalidade um dos 

sustentáculos fundamentais do estado de Direito.(...)

De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, 

mas há de buscá-los na lei, assim como, em regra, não 

desfruta de liberdade, escrava que é da ordem jurídica."(In 

Curso de Direito Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, pp. 

24/5).

Neste sentido, necessário tecer considerações sobre o Mérito do 

projeto ora analisado.

Nota-se que o referido projeto de lei veda em repartições 

públicas a utilizações de quaisquer objetos que produza fumaça para proteger 

os cidadãos e preservar as presentes e futuras gerações de prejuízos de difícil 

recuperação que podem ser causados a sua saúde.

Assim, não se vislumbra no vertente Projeto qualquer mácula 

capaz de inquiná-lo de ilegal ou inconstitucional, posto que não haverá 

ingerência do legislativo no Executivo, pois, trata-se tão somente de um projeto 

vedando a utilização de produtos fumígenos.
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CONCLUSÃO

Diante do exposto, s.m.j., o Projeto em epígrafe não se encontra 

maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, motivo pelo 

qual opina esta divisão jurídica pela regular tramitação, devendo ter o seu 

mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Por fim, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa 

Diretoria Jurídica e Legislativa, trata-se de um parecer meramente opinativo, 

ou seja, tem caráter técnico-opinativo, não vinculando os vereadores à sua 

motivação ou conclusões. É o parecer

É o parecer.

Avaré (SP), 06 de maio de 2021

LETÍCIA F. S. P. DE LIMA                  FREDERICO A POLES DA CUNHA

           Procuradora Jurídica                                   Chefe do Jurídico
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Processo nº 109/2021

Projeto de Lei nº. 87/2021

Autor: FLÁVIO EDUARDO ZANDONÁ

Assunto: “Dispõe sobre a obrigatoriedade 

das concessionárias de energia elétrica a 

proceder a ligação de energia nos bairros e 

loteamentos que não tiverem energia do 

município de Avaré e, da outras 

providencia”.

P A R E C E R

                           Trata-se de Projeto de Lei que visa dispõe sobre a 

obrigatoriedade das concessionárias de energia elétrica a proceder a ligação 

de energia nos bairros e loteamentos que não tiverem energia do município 

de Avaré.

O artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, estabelece que 

compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.
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No mesmo sentido, o artigo 4º, I, da Lei Orgânica do Município 

de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar sobre 

assuntos de interesse local.

Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta Republicana 

vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza: 

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade.”

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, senão vejamos o artigo 111: 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de qualquer dos 

Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, finalidade, 

motivação e interesse público”.

Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao 

agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão 

dos negócios públicos, para cercear excessos, para coibir abusos e desmandos, é 

que a Constituição de l988, por vez primeira na história fez constar do seu texto 

exatamente os princípios de administração, no que foi imitada e até mesmo 

complementada pelas Constituições dos Estados.
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O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:

"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de Direito. 

Estado de Direito é aquele que se submete ao próprio direito que criou, 

razão pela qual não deve ser motivo surpresa constituir-se o princípio da 

legalidade um dos sustentáculos fundamentais do estado de Direito.(...)

De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, mas há de 

buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta de liberdade, escrava 

que é da ordem jurídica."(In Curso de Direito Administrativo, Ed. Saraiva, 

SP, l.994, pp. 24/5).

Destarte, não se vislumbra no vertente Projeto qualquer mácula 

capaz de inquiná-lo de ilegal ou inconstitucional.

Todavia, entendemos pela necessidade de que seja feita emenda 

modificativa para acrescentar os nomes das concessionárias de Energia Elétrica, 

as quais seguem abaixo:

Emenda Modificativa:

Recomendamos que seja acrescido no projeto.

Ficam as Concessionárias de Energia Elétrica, Cooperativa de 
Eletrificação Rural de Itaí-Paranapanema-Avaré Ltda - 
“CERIPA” e CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ, as quais atendem 
aos bairros e loteamentos às margens da Represa de Jurumirim 
no município de Avaré, obrigadas a proceder à ligação de 
energia elétrica em todas as residências e terrenos daqueles 
bairros e loteamentos que ainda não possuem energia elétrica, 
sem custos da ligação aos proprietários.
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Diante do exposto, s.m.j., o Projeto em epígrafe não se encontra 

maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, motivo pelo qual 

opina esta divisão jurídica pela regular tramitação, devendo ter o seu mérito 

submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, respeitando-se, 

para tanto, as formalidades legais e regimentais.

É o parecer.

Avaré (SP), 05 de maio de 2021

LETÍCIA F. S. P. DE LIMA                  FREDERICO A POLES DA CUNHA

           Procuradora Jurídica                                   Chefe do Jurídico
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Processo nº 110/2021

Projeto de Lei nº 88/2021

Autor: MAGNO GREGUER

Assunto: “Estabelece que hospitais e 

maternidades e ou responsáveis de recém-

nascidos, orientações e treinamentos para 

primeiros socorros em caso de 

engasgamentos, aspiração de corpo estranho 

e prevenção de morte súbita e, da outras 

providencia”.

P A R E C E R  S U B S T I T U T I V O

                           Trata-se de Projeto de Lei que visa estabelecer que hospitais e 

maternidades e ou responsáveis de recém-nascidos, orientações e 

treinamentos para primeiros socorros em caso de engasgamentos, aspiração 

de corpo estranho e prevenção de morte súbita.

O artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, estabelece que 

compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.
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No mesmo sentido, o artigo 4º, I, da Lei Orgânica do Município 

de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar sobre 

assuntos de interesse local.

Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta Republicana 

vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza: 

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade.”

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, senão vejamos o artigo 111: 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de qualquer dos 

Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, finalidade, 

motivação e interesse público”.

Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao 

agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão 

dos negócios públicos, para cercear excessos, para coibir abusos e desmandos, é 

que a Constituição de l988, por vez primeira na história fez constar do seu texto 

exatamente os princípios de administração, no que foi imitada e até mesmo 

complementada pelas Constituições dos Estados.
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O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:

"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de Direito. 

Estado de Direito é aquele que se submete ao próprio direito que criou, 

razão pela qual não deve ser motivo surpresa constituir-se o princípio da 

legalidade um dos sustentáculos fundamentais do estado de Direito.(...)

De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, mas há de 

buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta de liberdade, escrava 

que é da ordem jurídica."(In Curso de Direito Administrativo, Ed. Saraiva, 

SP, l.994, pp. 24/5).

Neste sentido, necessário tecer considerações sobre o Mérito do 

projeto ora analisado.

Nota-se que o referido projeto de lei não cria despesas para o 

Chefe de Executivo e nem interfere em sua administração, portanto, não há 

vicio de iniciativa ou ilegalidade. 

Assim, não se vislumbra no vertente Projeto qualquer mácula 

capaz de inquiná-lo de ilegal ou inconstitucional, posto que não há ingerência 

do legislativo no Executivo.

Diante do exposto, s.m.j., o Projeto em epígrafe não se encontra 

maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, motivo pelo 

qual opina esta divisão jurídica pela regular tramitação, devendo ter o seu 

mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.
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Por fim, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa 

Diretoria Jurídica e Legislativa, trata-se de um parecer meramente opinativo, 

ou seja, tem caráter técnico-opinativo, não vinculando os vereadores à sua 

motivação ou conclusões. É o parecer

É o parecer.

Avaré (SP), 07 de maio de 2021

LETÍCIA F. S. P. DE LIMA                  FREDERICO A POLES DA CUNHA

           Procuradora Jurídica                                   Chefe do Jurídico
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Processo n.º 123/2021

Projeto de Lei n.º 94 /2021

Autor: Prefeito Municipal

Assunto: “Dispõe sobre abertura 
de Crédito Adicional Especial que 
especifica e dá outras 
providências”.

P A R E C E R  J U R Í D I C O

Cuida-se do Projeto de Lei de autoria do Chefe do Executivo 

Municipal, que dispõe sobre a ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

VALOR DE R$ 94.992,95 (noventa e quatro mil novecentos e noventa e dois reais 

e noventa e cinco centavos) para o Fundo Municipal de Saúde.

Feitas tais considerações, passa-se à análise do projeto.

Com efeito, o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, que 

diz que compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.

No mesmo sentido, o artigo 4.º, inciso I, da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar 

sobre assuntos de interesse local.

Cumpre, ainda, relembrar o que traz a Carta Republicana 

vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza: 

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade.”
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Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, conforme o que dispõe o seu artigo 111: 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de 
qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
razoabilidade, finalidade, motivação e interesse público”.

Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao 

agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão dos 

negócios públicos, para cercear excessos e, por fim, para coibir abusos e desmandos é 

que a Constituição Federal de 1988 trouxe em seu texto os princípios de administração, 

no que foi imitada e até mesmo complementada pelas Constituições dos Estados.

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:

"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de 
Direito. Estado de Direito é aquele que se submete ao próprio 
direito que criou, razão pela qual não deve ser motivo surpresa 
constituir-se o princípio da legalidade um dos sustentáculos 
fundamentais do estado de Direito.(...)

De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, mas 
há de buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta de 
liberdade, escrava que é da ordem jurídica."(In Curso de Direito 
Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5 ).

Em atendimento a estes princípios, a Constituição Federal de 

1988 prevê expressamente a necessidade de autorização do Poder Legislativo para a 

abertura de créditos especiais e suplementares, de iniciativa do Poder Executivo, 

conforme o disposto no artigo 167, inciso V:

Art. 167. São vedados:

(...)

V – a abertura de crédito especial e suplementar sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes;
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Assim, sob o aspecto da iniciativa e competência, o projeto em 

análise harmoniza-se aos ditames legais, havendo a justificativa para (i) a autorização 

legislativa e a (ii) indicação dos recursos que amparam a abertura do crédito especial. 

Neste sentido, necessário tecer algumas considerações sobre o projeto ora analisado. 

Dispõe o inciso II, do art. 41, da Lei n.º 4.320/64, que os 

créditos especiais são destinados a despesas para as quais não haja dotação 

orçamentária específica.

Necessário destacar que a abertura de créditos suplementares 

e especiais depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa 

e, por isso, o artigo 43 da já citada Lei n.º 4.320/64 exige que tal abertura seja precedida 

de exposição e justificativa.

Sob esta perspectiva, o artigo 42 da Lei n.º 4.320/64 determina 

que a abertura de créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e 

abertos por decreto executivo.

Aliás, necessário conferir os comentários feitos por J. Teixeira 

Machado Jr. e Heraldo da Costa Reis (A Lei n.º 4.320 Comentada, 30ª ed. rev. atual. 

Rio de Janeiro: IBAM, 2000/2001. p. 107) sobre o artigo 42 da Lei n.º 4.320/64, abaixo 

transcrito:

“Os créditos especiais, por se referirem a programas novos, serão 
sempre autorizados previamente por lei e abertos por decreto do 
Executivo.

Lembramos, entretanto, que se faz necessária uma distinção:

“- a autorização é dada em lei;

- a abertura dos créditos adicionais, especiais e suplementares, 
por decreto do Executivo.

São, pois, dois atos distintos”. 
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Percebe-se, assim, que são promovidos dois atos distintos para 

que o crédito orçamentário adicional seja aberto. Primeiro, é indispensável que o 

Legislativo manifeste sua autorização na lei de iniciativa do Executivo; e, segundo a 

abertura do crédito será concretizada com a expedição de decreto, que deve ser 

acompanhado de justificativa, com a indicação do recurso disponível para acorrer à nova 

despesa.

A abertura do crédito adicional especial decorre da sua não 

previsão na Lei Orçamentária Anual, situação ostentada pelo crédito objeto do projeto 

de lei sob análise. 

Os créditos adicionais são classificados em: Crédito 

Suplementar, Crédito Especial e Crédito Extraordinário. 

Nesse sentido, segundo o art. 2º do Projeto em análise, o crédito 

é proveniente de superavit financeiro.

Assim, verifica-se que a propositura atende aos ditames legais, 

não se ressentindo dos vícios da ilegalidade e inconstitucionalidade.   

Diante do exposto, S.M.J., o Projeto de Lei em epígrafe não se 

encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, motivo pelo qual 

opina esta Divisão Jurídica pela REGULAR TRAMITAÇÃO, devendo ter o seu mérito 

submetido à apreciação do Plenário desta Casa Legislativa, respeitando-se, para tanto, 

as formalidades legais e regimentais.

É o parecer.

 

Avaré (SP), 11 de maio  de 2021.

LETICIA F. S. P. DE LIMA
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PROCURADORA JURIDICA
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Processo n.º 124/2021

Projeto de Lei n.º 95 /2021

Autor: Prefeito Municipal

Assunto: “Dispõe sobre abertura 
de Crédito Adicional Especial que 
especifica e dá outras 
providências”.

P A R E C E R  J U R Í D I C O

Cuida-se do Projeto de Lei de autoria do Chefe do Executivo 

Municipal, que dispõe sobre a ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

VALOR DE R$ 38.504,60 (trinta e oito mil quinhentos e quatro reais e sessenta 

centavos) para o Fundo Municipal de Saúde.

Feitas tais considerações, passa-se à análise do projeto.

Com efeito, o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, que 

diz que compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.

No mesmo sentido, o artigo 4.º, inciso I, da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar 

sobre assuntos de interesse local.

Cumpre, ainda, relembrar o que traz a Carta Republicana 

vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza: 

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade.”
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Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, conforme o que dispõe o seu artigo 111: 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de 
qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
razoabilidade, finalidade, motivação e interesse público”.

Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao 

agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão dos 

negócios públicos, para cercear excessos e, por fim, para coibir abusos e desmandos é 

que a Constituição Federal de 1988 trouxe em seu texto os princípios de administração, 

no que foi imitada e até mesmo complementada pelas Constituições dos Estados.

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:

"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de 
Direito. Estado de Direito é aquele que se submete ao próprio 
direito que criou, razão pela qual não deve ser motivo surpresa 
constituir-se o princípio da legalidade um dos sustentáculos 
fundamentais do estado de Direito.(...)

De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, mas 
há de buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta de 
liberdade, escrava que é da ordem jurídica."(In Curso de Direito 
Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5 ).

Em atendimento a estes princípios, a Constituição Federal de 

1988 prevê expressamente a necessidade de autorização do Poder Legislativo para a 

abertura de créditos especiais e suplementares, de iniciativa do Poder Executivo, 

conforme o disposto no artigo 167, inciso V:

Art. 167. São vedados:

(...)

V – a abertura de crédito especial e suplementar sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes;
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Assim, sob o aspecto da iniciativa e competência, o projeto em 

análise harmoniza-se aos ditames legais, havendo a justificativa para (i) a autorização 

legislativa e a (ii) indicação dos recursos que amparam a abertura do crédito especial. 

Neste sentido, necessário tecer algumas considerações sobre o projeto ora analisado. 

Dispõe o inciso II, do art. 41, da Lei n.º 4.320/64, que os 

créditos especiais são destinados a despesas para as quais não haja dotação 

orçamentária específica.

Necessário destacar que a abertura de créditos suplementares 

e especiais depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa 

e, por isso, o artigo 43 da já citada Lei n.º 4.320/64 exige que tal abertura seja precedida 

de exposição e justificativa.

Sob esta perspectiva, o artigo 42 da Lei n.º 4.320/64 determina 

que a abertura de créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e 

abertos por decreto executivo.

Aliás, necessário conferir os comentários feitos por J. Teixeira 

Machado Jr. e Heraldo da Costa Reis (A Lei n.º 4.320 Comentada, 30ª ed. rev. atual. 

Rio de Janeiro: IBAM, 2000/2001. p. 107) sobre o artigo 42 da Lei n.º 4.320/64, abaixo 

transcrito:

“Os créditos especiais, por se referirem a programas novos, serão 
sempre autorizados previamente por lei e abertos por decreto do 
Executivo.

Lembramos, entretanto, que se faz necessária uma distinção:

“- a autorização é dada em lei;

- a abertura dos créditos adicionais, especiais e suplementares, 
por decreto do Executivo.

São, pois, dois atos distintos”. 
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Percebe-se, assim, que são promovidos dois atos distintos para 

que o crédito orçamentário adicional seja aberto. Primeiro, é indispensável que o 

Legislativo manifeste sua autorização na lei de iniciativa do Executivo; e, segundo a 

abertura do crédito será concretizada com a expedição de decreto, que deve ser 

acompanhado de justificativa, com a indicação do recurso disponível para acorrer à nova 

despesa.

A abertura do crédito adicional especial decorre da sua não 

previsão na Lei Orçamentária Anual, situação ostentada pelo crédito objeto do projeto 

de lei sob análise. 

Os créditos adicionais são classificados em: Crédito 

Suplementar, Crédito Especial e Crédito Extraordinário. 

Nesse sentido, segundo o art. 2º do Projeto em análise, o crédito 

é proveniente de superavit financeiro.

Assim, verifica-se que a propositura atende aos ditames legais, 

não se ressentindo dos vícios da ilegalidade e inconstitucionalidade.   

Diante do exposto, S.M.J., o Projeto de Lei em epígrafe não se 

encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, motivo pelo qual 

opina esta Divisão Jurídica pela REGULAR TRAMITAÇÃO, devendo ter o seu mérito 

submetido à apreciação do Plenário desta Casa Legislativa, respeitando-se, para tanto, 

as formalidades legais e regimentais.

É o parecer.

 

Avaré (SP), 11 de maio  de 2021.

LETICIA F. S. P. DE LIMA
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Processo n.º 125/2021

Projeto de Lei n.º 96/2021

Autor: Prefeito Municipal

Assunto: “Dispõe sobre abertura 
de Crédito Adicional Especial que 
especifica e dá outras 
providências”.

P A R E C E R  J U R Í D I C O

Cuida-se do Projeto de Lei de autoria do Chefe do Executivo 

Municipal, que dispõe sobre a ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

VALOR DE R$ 78.002,25 (setenta e oito m il, dois reais e vinte e cinco centavos) 

para o Fundo Municipal de Saúde.

Feitas tais considerações, passa-se à análise do projeto.

Com efeito, o artigo 3 0, inciso I, da Constituição Federal, que 

diz que compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.

No mesmo sentido, o artigo 4.º, inciso I, da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar 

sobre assuntos de interesse local.

Cumpre, ainda, relembrar o que traz a Carta Republicana 

vigente, em especial o disposto no caput do artigo 3 7, que reza: 

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade.”
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Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, conforme o que dispõe o seu artigo 111: 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de 
qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
razoabilidade, finalidade, motivação e interesse público”.

Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao 

agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão dos 

negócios públicos, para cercear excessos e, por fim, para coibir abusos e desmandos é 

que a Constituição Federal de 1988 trouxe em seu texto os princípios de administração, 

no que foi imitada e até mesmo complementada pelas Constituições dos Estados.

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:

"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de 
Direito. Estado de Direito é aquele que se submete ao próprio 
direito que criou, razão pela qual não deve ser motivo surpresa 
constituir-se o princípio da legalidade um dos sustentáculos 
fundamentais do estado de Direito.(...)

De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, mas 
há de buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta de 
liberdade, escrava que é da ordem jurídica."(In Curso de Direito 
Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5 ).

Em atendimento a estes princípios, a Constituição Federal de 

1988 prevê expressamente a necessidade de autorização do Poder Legislativo para a 

abertura de créditos especiais e suplementares, de iniciativa do Poder Executivo, 

conforme o disposto no artigo 167, inciso V:

Art. 167. São vedados:

(...)

V – a abertura de crédito especial e suplementar sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes;



Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
A S S E S S O R I A  J U R Í D I C A

Av. Gilberto das Filgueiras, 1631 – Colina da Boa Vista – Avaré – SP – CEP 18706-240
Tel. (14) 3711-3070 - e-mail: jurídico@camaraavare.sp.gov.br - www.camaraavare.sp.gov.br

3

Assim, sob o aspecto da iniciativa e competência, o projeto em 

análise harmoniza-se aos ditames legais, havendo a justificativa para (i) a autorização 

legislativa e a (ii) indicação dos recursos que amparam a abertura do crédito especial. 

Neste sentido, necessário tecer algumas considerações sobre o projeto ora analisado. 

Dispõe o inciso II, do art. 41, da Lei n.º 4.3 20/64, que os 

créditos especiais são destinados a despesas para as quais não haja dotação 

orçam entária específica.

Necessário destacar que a abertura de créditos suplementares 

e especiais depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa 

e, por isso, o artigo 43  da já citada Lei n.º 4.3 20/64 exige que tal abertura seja precedida 

de exposição e justificativa.

Sob esta perspectiva, o artigo 42 da Lei n.º 4.3 20/64 determina 

que a abertura de créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e 

abertos por decreto executivo.

Aliás, necessário conferir os comentários feitos por J. Teixeira 

Machado Jr. e Heraldo da Costa Reis (A Lei n.º 4.320 Comentada, 30ª ed. rev. atual. 

Rio de Janeiro: IBAM, 2000/2001. p. 107) sobre o artigo 42 da Lei n.º 4.3 20/64, abaixo 

transcrito:

“Os créditos especiais, por se referirem a programas novos, serão 
sempre autorizados previamente por lei e abertos por decreto do 
Executivo.

Lembramos, entretanto, que se faz necessária uma distinção:

“- a autorização é dada em lei;

- a abertura dos créditos adicionais, especiais e suplementares, 
por decreto do Executivo.

São, pois, dois atos distintos”. 
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Percebe-se, assim, que são promovidos dois atos distintos para 

que o crédito orçamentário adicional seja aberto. Primeiro, é indispensável que o 

Legislativo manifeste sua autorização na lei de iniciativa do Executivo; e, segundo a 

abertura do crédito será concretizada com a expedição de decreto, que deve ser 

acompanhado de justificativa, com a indicação do recurso disponível para acorrer à nova 

despesa.

A abertura do crédito adicional especial decorre da sua não 

previsão na Lei Orçamentária Anual, situação ostentada pelo crédito objeto do projeto 

de lei sob análise. 

Os créditos adicionais são classificados em: Crédito 

Suplementar, Crédito Especial e Crédito Extraordinário. 

Nesse sentido, segundo o art. 2º do Projeto em análise, o crédito 

é proveniente de superavit financeiro.

Assim, verifica-se que a propositura atende aos ditames legais, 

não se ressentindo dos vícios da ilegalidade e inconstitucionalidade.   

Diante do exposto, S.M.J., o Projeto de Lei em epígrafe não se 

encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, motivo pelo qual 

opina esta Divisão Jurídica pela REGULAR TRAMITAÇÃO, devendo ter o seu mérito 

submetido à apreciação do Plenário desta Casa Legislativa, respeitando-se, para tanto, 

as formalidades legais e regimentais.

É o parecer.

 

Avaré (SP), 11 de maio de 2021.

LETICIA F. S. P. DE LIMA
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Processo n.º 126/2021

Projeto de Lei n.º 97/2021

Autor: Prefeito Municipal

Assunto: “Dispõe sobre abertura 
de Crédito Adicional Especial que 
especifica e dá outras 
providências”.

P A R E C E R  J U R Í D I C O

Cuida-se do Projeto de Lei de autoria do Chefe do Executivo 

Municipal, que dispõe sobre a ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

VALOR DE R$ 501.056,45 (quinhentos e um mil, cinquenta e seis reais e quarenta 

e cinco centavos) para o Fundo Municipal de Saúde.

Feitas tais considerações, passa-se à análise do projeto.

Com efeito, o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, que 

diz que compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.

No mesmo sentido, o artigo 4.º, inciso I, da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar 

sobre assuntos de interesse local.

Cumpre, ainda, relembrar o que traz a Carta Republicana 

vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, que reza: 

“Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade.”
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Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 

Estadual, conforme o que dispõe o seu artigo 111: 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de 
qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
razoabilidade, finalidade, motivação e interesse público”.

Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao 

agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão dos 

negócios públicos, para cercear excessos e, por fim, para coibir abusos e desmandos é 

que a Constituição Federal de 1988 trouxe em seu texto os princípios de administração, 

no que foi imitada e até mesmo complementada pelas Constituições dos Estados.

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:

"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de 
Direito. Estado de Direito é aquele que se submete ao próprio 
direito que criou, razão pela qual não deve ser motivo surpresa 
constituir-se o princípio da legalidade um dos sustentáculos 
fundamentais do estado de Direito.(...)

De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, mas 
há de buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta de 
liberdade, escrava que é da ordem jurídica."(In Curso de Direito 
Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5 ).

Em atendimento a estes princípios, a Constituição Federal de 

1988 prevê expressamente a necessidade de autorização do Poder Legislativo para a 

abertura de créditos especiais e suplementares, de iniciativa do Poder Executivo, 

conforme o disposto no artigo 167, inciso V:

Art. 167. São vedados:

(...)

V – a abertura de crédito especial e suplementar sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes;
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Assim, sob o aspecto da iniciativa e competência, o projeto em 

análise harmoniza-se aos ditames legais, havendo a justificativa para (i) a autorização 

legislativa e a (ii) indicação dos recursos que amparam a abertura do crédito especial. 

Neste sentido, necessário tecer algumas considerações sobre o projeto ora analisado. 

Dispõe o inciso II, do art. 41, da Lei n.º 4.320/64, que os 

créditos especiais são destinados a despesas para as quais não haja dotação 

orçamentária específica.

Necessário destacar que a abertura de créditos suplementares 

e especiais depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa 

e, por isso, o artigo 43 da já citada Lei n.º 4.320/64 exige que tal abertura seja precedida 

de exposição e justificativa.

Sob esta perspectiva, o artigo 42 da Lei n.º 4.320/64 determina 

que a abertura de créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e 

abertos por decreto executivo.

Aliás, necessário conferir os comentários feitos por J. Teixeira 

Machado Jr. e Heraldo da Costa Reis (A Lei n.º 4.320 Comentada, 30ª ed. rev. atual. 

Rio de Janeiro: IBAM, 2000/2001. p. 107) sobre o artigo 42 da Lei n.º 4.320/64, abaixo 

transcrito:

“Os créditos especiais, por se referirem a programas novos, serão 
sempre autorizados previamente por lei e abertos por decreto do 
Executivo.

Lembramos, entretanto, que se faz necessária uma distinção:

“- a autorização é dada em lei;

- a abertura dos créditos adicionais, especiais e suplementares, 
por decreto do Executivo.

São, pois, dois atos distintos”. 
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Percebe-se, assim, que são promovidos dois atos distintos para 

que o crédito orçamentário adicional seja aberto. Primeiro, é indispensável que o 

Legislativo manifeste sua autorização na lei de iniciativa do Executivo; e, segundo a 

abertura do crédito será concretizada com a expedição de decreto, que deve ser 

acompanhado de justificativa, com a indicação do recurso disponível para acorrer à nova 

despesa.

A abertura do crédito adicional especial decorre da sua não 

previsão na Lei Orçamentária Anual, situação ostentada pelo crédito objeto do projeto 

de lei sob análise. 

Os créditos adicionais são classificados em: Crédito 

Suplementar, Crédito Especial e Crédito Extraordinário. 

Nesse sentido, segundo o art. 2º do Projeto em análise, o crédito 

é proveniente de superavit financeiro.

Assim, verifica-se que a propositura atende aos ditames legais, 

não se ressentindo dos vícios da ilegalidade e inconstitucionalidade.   

Diante do exposto, S.M.J., o Projeto de Lei em epígrafe não se 

encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, motivo pelo qual 

opina esta Divisão Jurídica pela REGULAR TRAMITAÇÃO, devendo ter o seu mérito 

submetido à apreciação do Plenário desta Casa Legislativa, respeitando-se, para tanto, 

as formalidades legais e regimentais.

É o parecer.

 

Avaré (SP), 11 de maio de 2021.

LETICIA F. S. P. DE LIMA
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Processo nº 127/2021
Projeto de Lei Complementar nº 98/2021. 
Autor: Prefeito Municipal

Ref.: Altera a redação do art. 3º e 
Anexo I da Lei Complementar 
Municipal nº 259/2021, e dá outras 
providências

P A R E C E R

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Prefeito 
Municipal que busca alterar a redação do art. 3º e Anexo I da Lei 
Complementar Municipal nº 259/2021.

Nos termos do artigo 30, incisos I, da Constituição 
Federal, compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse 
local.

O art. 4º, em seu inciso I, da Lei Orgânica do 
Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município 
competência para legislar sobre assunto de interesse local.
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Nesse passo, cumpre relembrar o traz a Carta 
Republicana vigente, em especial o disposto no caput do artigo 37, 
que reza: 

“Art. 37. A administração pública direta, 
indireta ou fundacional, de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade.”

Não é outro o respeito a tais princípios pela Constituição 
Estadual, senão vejamos o artigo 111: 

“Art. 111. A administração pública direta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes do 
Estado, obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, razoabilidade, finalidade, 
motivação e interesse público”.

Para delimitar um campo de ação necessariamente 
máximo ao agente público, para estabelecer parâmetros socialmente 
exigíveis na sua gestão dos negócios públicos, para cercear excessos, 
para coibir abusos e desmandos, é que a Constituição de l988, por 
vez primeira na história fez constar do seu texto exatamente os 
princípios de administração, no que foi imitada e até mesmo 
complementada pelas Constituições dos Estados.
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O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:

"Este princípio entronca-se com a própria 
noção de Estado de Direito. Estado de 
Direito é aquele que se submete ao próprio 
direito que criou, razão pela qual não deve 
ser motivo surpresa constituir-se o princípio 
da legalidade um dos sustentáculos 
fundamentais do estado de Direito. (...)
De tudo ressalta que a Administração não 
tem fins próprios, mas há de buscá-los na lei, 
assim como, em regra, não desfruta de 
liberdade, escrava que é da ordem 
jurídica."(In Curso de Direito 
Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, pp. 
24/5 ).

 

O ofício de encaminhamento do projeto em 
epígrafe justifica a alteração em virtude do Projeto de Lei nº 84/2021 
que sancionado passou a vigorar na forma da LC nº 259/2021 ter 
sofrido emenda que alterou o estudo de impacto orçamentário que o 
acompanhou, ao estender o parcelamento para 60 (sessenta meses).

  Destarte, não vislumbramos no vertente Projeto de 
Lei qualquer mácula capaz de inquiná-lo de ilegal ou 
inconstitucional.

       SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA



Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
D I V I S Ã O  J U R Í D I C A

Av. Gilberto Filgueiras, 1631 – Avaré – SP – CEP 18706-240 – Tel. 14-37113070 
jurídico@camaraavare.sp.gov.br - www.camaraavare.sp.gov.br

4

   Quanto à redação DO PROJETO DE LEI,  sugerimos 
as seguintes alterações:

EMENDA MODIFICATIVA:

Ementa: Altera redação do caput do art. 3º e Anexo I da Lei 
Complementar Municipal nº 259, de 04 de maio de 2021

Art. 1º. O caput do art. 3º da Lei Complementar nº 259, de 
04 de maio de 2021 passa a ter a seguinte redação:

Art. 3º. A dívida ativa ajuizada ou não, com os 
acréscimos legais poderá ser paga em parcelas mensais e sucessivas 
com desconto, conforme Anexo I que integra a presente lei, com valor 
mínimo de R$ 54,45 (cinquenta e quatro reais e quarenta e cinco 
centavos) correspondente a 15 (quinze) unidades fiscais do 
Município de Avaré (UFMA), salvo a ultima parcela, que poderá 
conter eventuais resíduos.

Posto isso, S.M.J., diante das formalidades legais e 
regimentais, opinamos pela regular tramitação do presente Projeto 
de Lei, eis que não se encontra maculado pelo vício da 
inconstitucionalidade ou ilegalidade, devendo ter o seu mérito 
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submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, 
respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.

É o parecer.

Avaré, 11 de maio de 2021.

LETICIA F. S. P. DE LIMA
PROCURADORA JURÍDICA
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Projeto de Lei nº 23/2021

Autor: HIDALGO ANDRÉ FREITAS

Assunto: “Dispõe sobre a instituição do mês 

“Outubro” dedicação a ação de prevenção ao 

câncer de mama, da outras providencias”.

P A R E C E R

Trata-se de Veto ao Projeto de Lei que “Dispõe no âmbito do 

Município da Estância Turística de Avaré visa a instituição do mês “Outubro” 

dedicação a ação de prevenção ao câncer de mama 

O veto resta arrimado na justificativa que há vício de iniciativa, 

violação ao princípio da separação dos poderes, portanto, inconstitucional. 

Essas as razões do veto.

DO MÉRITO

Inobstante os r. argumentos, com a devida vênia, as questões 

inerentes ao vício de iniciativa e ao princípio da separação dos poderes, restam 

equivocadas.
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A matéria aqui debatida, qual seja, a instituição do mês 

“Outubro” dedicação a ação de prevenção ao câncer de mama, não esbarra nas ações 

de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal, a qual está preconizada no art.40 da LOM.

A questão atinente ao projeto, trata-se tão somente de inserir 

no calendário Municipal o mês Outubro Rosa, em dedicação a ação de prevenção ao 

câncer de mama.

Diverso de como apregoado pelo Município em suas razoes, o 

referido projeto não está não está interferindo na competência do Executivo. O que 

vemos do projeto é a inscrição no calendário Municipal.  

Como dito, referido projeto não interfere na organização ou 

estruturação do Chefe do Executivo, pois, trata-se tão somente de calendário 

Municipal.

Assim, resta demonstrado que o Município, data vênia, 

equivocou-se na fundamentação utilizada para vetar o referido projeto, utilizando-se 

de argumentos sem amparo legal.

Como já bem esclarecido no parecer inicial deste projeto de Lei, 

a Constituição Federal em seu art. 30, inc. I, reza que compete aos municípios legislar 

sobre assuntos de interesse local.

O artigo 30, inciso II, da Constituição Federal, estabelece que 

compete ao Município suplementar a legislação federal e estadual, no que couber.

No mesmo sentido, o artigo 4º, I, da Lei Orgânica do Município 

de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar sobre 

assuntos de interesse local.

É positivo assinalar que o STF vem, em marcha batida, 

interpretando o artigo 30 da Constituição Federal de forma ampliativa, atribuindo aos 

municípios um crescente e nada desprezível rol de competências legislativas.
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Como é sabido, a Constituição Federal de 1988 conferiu ao 

município uma inédita condição de ente federativo, atribuindo-lhe considerável porção 

de autonomia, assegurando-lhe prerrogativas de autoadministração e de autogoverno.  

Portanto, o projeto de lei, SMJ, é de iniciativa comum, ou seja, 

tanto o Legislativo quanto o Executivo podem dar início ao processo legislativo, 

apresentando o projeto de lei, haja vista que a norma editada não regular matéria 

estritamente administrativa que afeta ao Poder Executivo.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, SMJ, o projeto não padece de 

inconstitucionalidade formal ou material, portanto, esse departamento jurídico 

entende que o veto deve ser rejeitado pelo plenário, quanto aos argumentos jurídicos 

invocados. 

Por fim, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa Diretoria 

Jurídica e Legislativa, trata-se de um parecer meramente opinativo, ou seja, tem 

caráter técnico-opinativo, não vinculando os vereadores à sua motivação ou 

conclusões. 

É o parecer.

Avaré (SP), 12 de maio de 2021.

Leticia F. S. P. de Lima                            Frederico A. Poles da Cunha

Procuradora Jurídica                                          Chefe do Jurídico
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Processo nº113/2021
Veto Total ao Projeto de Lei 
03/2021
Autógrafo nº 51/2021.

Assunto: “VETO TOTAL aposto pelo 
Sr. Prefeito, ao Projeto de Lei nº 
03/2021 que dispõe sobre a criação 
do programa municipal de auxilio 
emergencial complementar para 
proteção social de grupos 
vulneráveis da população de Avaré 
em decorrência da pandemia de 
coronavírus.

 P  A  R  E  C  E  R

Trata-se de veto total aposto ao Projeto de Lei nº 03/2021.

Nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, 

compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.

O artigo 61, da Lei Orgânica do Município de Avaré, 

disciplina sobre o poder de Veto do Executivo:

“Art. 61 - Ao Prefeito compete, entre outras 
atribuições:
(...)

IV - vetar, no todo ou em parte, os projetos de 
lei aprovados pela Câmara;
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Nesse norte, contempla ainda a Lei Orgânica Municipal em 
seu art. 43 o seguinte:

“Art. 43 – Os Projetos de Lei, aprovados em 
um único turno de votação, serão, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, enviados pelo 
Presidente da Câmara ao Prefeito, que, 
aquiescendo, o sancionará e o promulgará, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

 § 1º - Se o Prefeito julgar o Projeto, no todo 
ou em parte, inconstitucional, ilegal ou 
contrário ao interesse público, vetá-lo-á total 
ou parcialmente, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contados da data do recebimento, e 
comunicará dentro de 48 (quarenta e oito) 
horas ao Presidente da Câmara os motivos do 
veto.

(...)” 

Noutro passo, o Regimento de Interno em seu artigo 207, 
reza que:

“Art. 207 – O Prefeito, entendendo ser o 
projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional, ou contrário ao interesse 
público, poderá vetá-lo, total ou 
parcialmente, no prazo de quinze dias, 
contados da data do recebimento; 
comunicará ao Presidente da Câmara, no 
referido prazo, o motivo do veto.”  (g.n)

Outrossim, prescreve a Constituição do Estado de São 
Paulo, em seu artigo 111:

“Art. 111. A administração pública direta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes do 
Estado, obedecerá aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, 
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publicidade, razoabilidade, finalidade, 
motivação e interesse público”.

Para delimitar um campo de ação necessariamente 
máximo ao agente público, para estabelecer parâmetros socialmente 
exigíveis na sua gestão dos negócios públicos, para cercear excessos, 
para coibir abusos e desmandos, é que a Constituição de l988, por vez 
primeira na história fez constar do seu texto exatamente os princípios de 
administração, no que foi imitada e até mesmo complementada pelas 
Constituições dos Estados.

Nas administrações locais atender ao princípio da 
legalidade significa emprestar atenção à organização e ao disciplinamento 
que a lei deu aos serviços públicos, à estruturação do pessoal, ao uso dos 
bens públicos, às posturas ou normas edilícias locais, às ordenações de 
todos os assuntos de interesse peculiar daquela esfera respectiva.

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina:

"Este princípio entronca-se com a própria 
noção de Estado de Direito. Estado de Direito 
é aquele que se submete ao próprio direito 
que criou, razão pela qual não deve ser motivo 
surpresa constituir-se o princípio da 
legalidade um dos sustentáculos 
fundamentais do estado de Direito (...). 

De tudo ressalta que a Administração não tem 
fins próprios, mas há de buscá-los na lei, 
assim como, em regra, não desfruta de 
liberdade, escrava que é da ordem jurídica." 
(In Curso de Direito Administrativo, Ed. Saraiva, 
SP, l.994, pp. 24/5).

José Afonso da Silva1, ensina que:

1 SILVA, José Afonso. Processo Constitucional da Formação das Leis. Ed. Malheiros, 2º ed., 2.006, p. 223.



Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
D E P A R T A M E N T O  J U R Í D I C O

Av. Gilberto Filgueiras, 1631 – Avaré – SP – CEP 18700-000 – Tel. (14) 3711-3070   
jurídico@camaraavare.sp.gov.br - www.camaraavare.sp.gov.br

4

“Dois são os motivos constitucionais para o 
veto: a) existência de inconstitucionalidade; 
b) contrariedade aos interesses nacionais. (…)

Daí se tira que são, essencialmente, duas as 
finalidades do veto, na prática: a) serve de 
instrumento de controle prévio da 
constitucionalidade do ato legislativo, formal 
e substancialmente; b) atua como fator 
seletivo na escolha dos interesses que o Chefe 
do Executivo quer ver tutelados ou repelidos 
pela ordem jurídica.

Certo que essa manifestação é puramente 
suspensiva, pois só atua temporariamente, 
ficando na dependência da vontade do 
Legislativo a mais no caminho da 
normatização de certos interesses sociais, 
que o projeto pretende transformar em 
interesses da ordem jurídica. “

Neste sentido, necessário tecer algumas considerações 

sobre o veto ora analisado. 

Da leitura da justificativa lançada vê-se que o fundamento 

do veto é jurídico, ou seja, suposta existência de ilegalidade e 

inconstitucionalidade.  

Assim, cremos que o presente Projeto de Lei VETADO 

INTEGRALMENTE, foi devidamente rejeitado pelo Chefe do Executivo, 

senão vejamos:

Alega o Executivo ilegalidade e inconstitucionalidade no 

projeto de lei em epígrafe.



Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré
D E P A R T A M E N T O  J U R Í D I C O

Av. Gilberto Filgueiras, 1631 – Avaré – SP – CEP 18700-000 – Tel. (14) 3711-3070   
jurídico@camaraavare.sp.gov.br - www.camaraavare.sp.gov.br

5

A instituição de uma ação programática que envolva 

providências por parte do Poder Executivo, nos moldes do artigo 1º, da 

propositura, tais como a criação de um programa municipal de ajuda 

emergencial complementar para proteção de grupos sociais vulneráveis 

da população de Avaré em decorrência da pandemia do coronavírus,  em 

que pese a inegável importância do tema, resplandece evidente ingerência 

no Poder Executivo.

A propositura ofendeu claramente o princípio da 

separação dos poderes (artigo 5º da Constituição Estadual), com a 

violação da iniciativa reservada do Executivo para desencadear o 

processo legislativo correspondente (artigo 24, § 2º, 2, c.c. artigo 47, 

XVIII, da mesma Carta), uma vez que o Poder Legislativo interferiu na 

gestão administrativa do Município.

Ao dispor sobre esse tema específico de criar de um 

programa municipal ajuda emergencial complementar para proteção de 

grupos sociais vulneráveis da população de Avaré em decorrência da 

pandemia do coronavírus, o Poder Executivo estará cercado de 

obrigações, deveres , uma vez que  o legislador municipal está criando 

um dever, determinando uma obrigação a outro Pode que gera despesa,  

sem amparo em dispositivo constitucional, motivo pelo qual, reitera-se, 

está desvirtuando o princípio constitucional da independência e 

separação dos poderes, anteriormente mencionado.

Posto isso, S.M.J., diante das formalidades legais e 

regimentais, opinamos   favoravelmente ao acatamento do veto 

integral, eis que não se encontra maculado pelo vício da 
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inconstitucionalidade ou ilegalidade, devendo ter o seu mérito 

submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.

É o parecer.

Avaré, 06 de maio de 2021.

LETICIA F. S. P. DE LIMA
Procuradora Jurídica
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